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À 

Excelentíssima 

SRª. NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação da proposta de Lei que “Determina que todas as consultas médicas e exames de saúde, da rede pública Municipal do município de Canela sejam realizadas no prazo máximo de 20 (vinte) dias, quando paciente tiver idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, e dá outras providências”, como consta na proposta em anexo. 
Justificativa:
É de conhecimento público a enorme  reclamação dos usuários do Sistema Único de Saúde sobre os procedimentos adotados, ou não adotados, pela Secretaria Municipal de Saúde de nossa cidade, assim, o presente projeto de lei visa priorizar o atendimento dos idosos com mais de 65(sessenta e cinco) anos. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. O objetivo principal do projeto de lei será alcançado, que é chamar a atenção da sociedade para a situação da Saúde no município, e dar uma atenção maior para os idosos e não deixar eles ficarem nas filas que duram horas. Aliás, o quadro é o mesmo em todo o Brasil. É preciso humanizar o atendimento e elaborar campanhas de prevenção para reduzir os custos com tratamentos.
                      Canela, 03 de Junho de 2011.
Alberi Dias

Vereador – PPS
     PROJETO DE LEI SUGESTÃO 
	Determina que todas as consultas médicas e exames de saúde, da rede pública Municipal do município de Canela sejam realizadas no prazo máximo de 20 (vinte) dias, quando paciente tiver idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, e dá outras providências.
 



	

	Artigo 1º. - Fica determinado que todas as consultas médicas e exames de saúde sejam realizadas dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, quando o paciente tiver idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco anos).

Artigo 2º. - Os infratores ao determinado no Art. 1º ficam sujeitos a penalidades prevista na Legislação vigente e no Estatuto do Idoso.

Artigo 3º. - A presente Lei será regulamentada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da sua publicação.

Artigo 4º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


                     Justificativa:

É de conhecimento público a enorme  reclamação dos usuários do Sistema Único de Saúde sobre os procedimentos adotados, ou não adotados, pela Secretaria Municipal de Saúde de nossa cidade, assim, o presente projeto de lei visa priorizar o atendimento dos idosos com mais de 65(sessenta e cinco) anos. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. O objetivo principal do projeto de lei será alcançado, que é chamar a atenção da sociedade para a situação da Saúde no município, e dar uma atenção maior para os idosos e não deixar eles ficarem nas filas que duram horas. Aliás, o quadro é o mesmo em todo o Brasil. É preciso humanizar o atendimento e elaborar campanhas de prevenção para reduzir os custos com tratamentos.
                     Canela, 03 de Junho de 2011.
Alberi Dias

Vereador - PPS
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